
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÁO PAULO

FIs. N.° 102
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

» P O R T A R I A  N2 9.309 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
sao conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar, a partir de 09 de dezembro de 1993, o 
servidor MANOEL EUZÊBIO DE OLIVEIRA, Registro n2 3.526, do ca.r_ 
go de Cantoneiro, NÍvel "1", no regime da Consolidação das das 
Leis do Trabalho, C.L.T., lotado no Setor de Serviços de Estra 
das Rurais da Secretaria Rural e de Abastecimento, desta Pre
feitura Municipal, conforme pedido feito em requerimento proto 
colado sob o n2 4.828/93, que foi Deferido de acordo com infor 
maçio da Sub-Secretaria de Recursos Humanos.

Registre-se e cumpra-se.

dezembro de 1993.

MARI RDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
prefeita Municipal

rador Chefe

rocuradoriaRegistrada em Livro proprio da do
Município e publicada no Paço Municipal na data supra.
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